
 

Rc/ CH 

 

 

 

 

 

 

Responsável: Ademir Alves Laurete 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL (EXERCÍCIO DE 2008) – 

JURISDICIONADO: CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BANANAL 

– REMETER AO PLENÁRIO PARA APRECIAÇÃO DE 

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE.  

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC-01836/2009-2, DECIDE a 

Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, na 16ª sessão 

ordinária, realizada no dia vinte e quatro de maio de dois mil e dezessete, por 

unanimidade, nos termos do voto do relator, conselheiro em substituição Marco 

Antonio da Silva: 

REMETER os autos ao Plenário, na forma do art. 337 do Regimento Interno deste 

Egrégio Tribunal de Contas, a fim de que aprecie o incidente de inconstitucionalidade 

relativo à resolução nº 48/1996 da Câmara Municipal de Rio Bananal, resolvendo-o, no 

sentido de que a mesma é constitucional pelas razões expendidas no item 2 desta 

decisão. 

 

Sala das Sessões, 24 de maio de 2017. 

 

RODRIGO FLÁVIO FREIRE FARIAS CHAMOUN 

Conselheiro no exercício da presidência 
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